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GABINETE | Leis MunicipaisGABINETE | Leis Municipais
LEI Nº 2357 DE 14 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no valor de R$ 286.500,00 (Duzentos e 
oitenta e seis mil, e quinhentos reais), conforme descrição 
abaixo. 

02.10     SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE                                                                

02.10.02  DIVISÃO DE AGRICULTURA

100.0131 .........................Recuperação e Manutenção de 
Estradas Vicinais

33.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica (Fonte 05) .......... R$ 286.500,00

Art. 2º. O crédito aberto terá cobertura através do excesso 
de arrecadação convenio federal, 944350/2023 Recuperação 
e Manutenção de Estradas Vicinais.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças

LEI Nº 2358 DE 14 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil 
reais), conforme descrição abaixo. 

02.08      SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO                                                                
02.08.02  DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO

100.0130......................... Pista de Caminhada (Vila 
Primavera)

44.90.51.00.0000     Obras e Instalações (Fonte 02).................. 
............................... R$ 200.000,00

Art. 2º. O crédito aberto terá cobertura através do excesso 
de arrecadação convenio estadual, Infra estrutura urbana – 
implantação da pista de caminhada na rua 17 – Bairro Jardim 
Primavera.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 045/2025

Na forma do Artigo 74 “caput” e Inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021, Ratifico o ato da contratação por Inexigibilidade 
de Licitação, em favor da empresa Marcos Paulo do 
Nascimento Eventos Me, visando à apresentação artística 
de show da dupla “Rick e Renner” para as festividades 
do aniversário do município de Jarinu, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer, no valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa 
e cinco mil reais). 

Jarinu, 21 de março de 2025.

Iohana Janing
Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2025

EDITAL N° 008/2025 - PROCESSO ELETRÔNICO N° 804/2025 - 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE INSUMOS, REUTILIZÁVEIS E CORRELATOS, VISANDO 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I 
DESTE EDITAL.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 006/2025, do tipo menor preço por 
item, o objeto às empresas: Cirurgica União Ltda, itens 01 
e 02; Dinalab Comercio e Serviços Ltda-Me, itens 03, 05, 
07, 08 e 09. Autorizando a lavratura das respectivas Atas de 
Registro de Preços.

Jarinu, 21 de março de 2025.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário Municipal de Saúde
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão 
Eletrônico nº 018/2025 - Edital n° 021/2025 – Processo 
Eletrônico nº 195/2024 do tipo menor preço por lote. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPI), DESTINADOS ÀS UNIDADES ESCOLARES E DIVISÃO DE 
MERENDA ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
O credenciamento junto ao provedor do sistema para 
participação da licitação, bem como cadastramento e 
a abertura das propostas até dia 04 de abril de 2025 às 
09H00M. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
pública, por meio da INTERNET no dia 04 de abril de 2025 
às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra a disposição dos 
interessados no site www.jarinu.sp.gov.br e através do portal 
BBMNET https://novobbmnet.com.br/ . Informações através 
do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 21 de março de 2025.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 13.401, DE 14 DE MARÇO DE 2025.

“EXONERA POR APOSENTADORIA a Sra. MARIA CLEUSA 
CUNHA LOPES do emprego público de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I, em conformidade com o disposto 
na Emenda Constitucional nº 103/2019, bem como o 
estabelecido no Artigo 37, parágrafo 14 da Constituição 
Federal”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR APOSENTADORIA a Sra. MARIA 
CLEUSA CUNHA LOPES, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 18.677.929-X-SSP/SP, CPF. 142.126.978-31 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 054972 Série 0572-SP, do 
emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, 
em conformidade com o disposto na Emenda Constitucional 
nº 103/2019, bem como o estabelecido no Artigo 37, 
parágrafo 14 da Constituição Federal.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de Março de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.402, DE 14 DE MARÇO DE 2025.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. KATIA MOTA 
E SOUSA GALLO, DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSOR DE JORNADA AMPLIADA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Sra. 
KATIA MOTA E SOUSA GALLO portadora da Cédula de 
Identidade RG. 30.407.749-5 SSP/SP, CPF. 212.996.748-52 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 34221 Série 
0191-SP, do Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE 
JORNADA AMPLIADA I.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de Março de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.403, DE 14 DE MARÇO DE 2025.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. FERNANDA 
CAROLINA RODRIGUES SALES, DO EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE JORNADA AMPLIADA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a 
Sra. FERNANDA CAROLINA RODRIGUES SALES portadora 
da Cédula de Identidade RG. 50.336.524-5-SSP/SP, CPF. 
438.518.528-00 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
nº 034879 Série 389-SP, do Emprego Público Temporário de 
PROFESSOR DE JORNADA AMPLIADA I.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de Março de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.404, DE 14 DE MARÇO DE 2025.

“DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO 
MEMORANDO Nº 767/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DOS FATOS 
RELATADOS NO MEMORANDO Nº 767/2025, sendo realizada 
pela Comissão Permanente de Instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar, nomeada através da Portaria nº 
13.384, de 05 de Março de 2025, devendo que os trabalhos 
sejam concluídos no prazo estipulado na Lei Complementar 
129/2011.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, em 14 de Março de 2025.

DÉBORA  CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.405, DE 17 DE MARÇO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. FRANCILENE LIMA DA SILVA, APROVADA 
EM 24º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2024-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE INSPETOR DE ALUNOS.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. FRANCILENE LIMA DA SILVA, 

portadora da Cédula de Identidade RG. 62.007.954-X-SSP/SP, 
CPF. 030.936.234-21 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 38891 Série 0021-PB, aprovada em 24º lugar no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de INSPETOR DE 
ALUNOS, contratada pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 17 de Março de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.406, DE 17 DE MARÇO DE 2025.

 “NOMEIA A SRA. ANGELA KARINE DA SILVA SOUZA, APROVADA 
EM 44º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE JORNADA AMPLIADA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. ANGELA KARINE DA SILVA SOUZA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 48.655.685-2-SP/SP, 
CPF. 409.340.498-40 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 24409 Série 0351-SP, aprovada em 44º lugar no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE JORNADA AMPLIADA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 17 de Março de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 13.407, DE 17 DE MARÇO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. RAFAELA CRISTINA DE SOUSA, APROVADA 
EM 67º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 01/2024-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO 
PÚBLICO TEMPORÁRIO DE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. RAFAELA CRISTINA DE SOUSA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 54.746.845-3-SSP/SP, 
CPF. 565.913.278-27 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 5659132 Série 7827-SP, aprovada em 67º lugar no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, contratado pelo prazo de 180 
dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 17 de Março de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.408, DE 17 DE MARÇO DE 2025.

“CONCEDE a Função Gratificada de MEMBRO DE COMISSÃO 
ao servidor municipal Sr. RICARDO AUGUSTO CUNHA 
GODOY.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - CONCEDER em conformidade com a Tabela II 
do Anexo I da Lei Complementar nº 229/2024, a Função 
Gratificada de MEMBRO DE COMISSÃO ao servidor municipal 
Sr. RICARDO AUGUSTO CUNHA GODOY, portador da Cédula 
de Identidade RG. 40.759.206-4-SSP/SP, CPF. 309.422.898-
46 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 07174 
Série 0246-SP, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 17 de Março de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.409, DE 17 DE MARÇO DE 2025.

“EXONERA A PEDIDO O SR. IGOR LEMES CARVALHO, DO 
EMPREGO PÚBLICO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA 
SAÚDE, REFERÊNCIA 08.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido o Sr. IGOR LEMES CARVALHO, 
portador da Cédula de Identidade RG. 54.746.782-5-SSP/SP, 
CPF. 488.801.748-43 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 69112 Série 0389-SP, do Emprego Público de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA SAÚDE, Referência 08.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 17 de Março de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.410, DE 19 DE MARÇO DE 2025.

“EXONERA POR APOSENTADORIA o Sr. ANTONIO CARLOS DA 
SILVA do emprego público de OPERADOR DE MÁQUINAS I, em 
conformidade com o disposto na Emenda Constitucional nº 
103/2019, bem como o estabelecido no Artigo 37, parágrafo 
14 da Constituição Federal”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR APOSENTADORIA o Sr. ANTONIO 
CARLOS DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. 
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22.293.270-3-SSP/SP, CPF. 075.116.598-02 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 72905 Série 0471-SP, 
do emprego público de OPERADOR DE MÁQUINAS I, em 
conformidade com o disposto na Emenda Constitucional nº 
103/2019, bem como o estabelecido no Artigo 37, parágrafo 
14 da Constituição Federal.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 19 de Março de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.411, DE 19 DE MARÇO DE 2025.

“DESIGNA a servidora municipal Sra. ALINE PIMENTEL 
APARECIDO, para exercer a Função de Suporte de VICE 
DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - DESIGNAR a Sra. ALINE PIMENTEL APARECIDO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 41.035.160-X-SSP/SP, 
CPF. 321.449.958-00 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 47573 Série 0251-SP, para exercer a Função de 
Suporte de VICE DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA”.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17/03/2025.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 19 de Março de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.412, DE 19 DE MARÇO DE 2025.

“DESIGNA a servidora municipal Sra. MARIENE SUELLEN 
VICENTI, para exercer a Função de Suporte de VICE DIRETOR 
DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - DESIGNAR a Sra. MARIENE SUELLEN VICENTI, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 46.765.007-X-SSP/SP, 
CPF. 362.076.618-50 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 11117 Série 0318-SP, para exercer a Função de 
Suporte de VICE DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA”.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18/03/2025.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 19 de Março de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 162/2025, DE 19 DE MARÇO 
DE 2025. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
JORNADA AMPLIADA I

16A 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

MARGARIDA DOS SANTOS PEREIRA 48º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
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Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 19 de Março de 2025.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 163/2025, DE 19 DE MARÇO 
DE 2025. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I

15B / 18B 25 / 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

ANDRESSA MONIQUE DE SOUZA 
FEIBER

154º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 

de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 19 de Março de 2025.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

ADMINISTRAÇÃO | Recursos HumanosADMINISTRAÇÃO | Recursos Humanos
Circular nº 001/2025

24 de fevereiro de 2025

Conforme estabelecido no artigo 134 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), informamos que as férias dos 
colaboradores serão concedidas conforme calendário abaixo:

PODE NÃO PODE
15+5+10 10+10+10
20+10 12+10+8
14+9+7 20+6+4
30 dias corridos 10+10+5+5

- O menor período não pode ter menos do que 5 (cinco) dias.

- O maior período deve ser de pelo menos 14 (catorze) dias.

Informar:

- Período de férias: data de início e a data de término

- Duração das férias: Conforme quadro acima

- Requerimento de férias devidamente assinado pelo 
Secretário da Pasta.

Os colaboradores deverão:

- Solicitar autorização para gozo de férias com antecedência, 
ou seja: até o dia 10 do mês anterior.

- Entregar relatórios e tarefas concluídas antes do início das 
férias na área que atua.

- Manter-se disponíveis para eventuais necessidades de 
informações da área que atua durante o período de férias.

Observações:

- É proibido trocar dias de faltas por dias de férias, ou seja, 
descontar das férias.

- As férias não poderão ser antecipadas ou adiadas sem 
autorização prévia do Secretário da Pasta, bem como 
informações para o Departamento de Recursos Humanos 
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(RH).

- O Secretário (a) reserva o direito de alterar o calendário de 
férias, caso necessário.

- O trabalhador pode converter até 1/3 das férias em abono 
pecuniário (10 dias), salvo disposição normativa vigente que 
impeça a concessão do benefício, condicionada a autorização 
do superior imediato;

- O valor do abono é de 1/3 do salário base e deverá ser pago 
com as férias.

- O início das férias não pode coincidir com sábado, domingo, 
feriado ou dia de compensação de repouso semanal 
remunerado;

- É vedado o início das férias no período de dois dias que 
antecede feriado ou dia de repouso semanal remunerado;

- O gozo de férias deve ser compatível com o período 
informado ao Recursos Humanos, sob pena de desconto dos 
dias gozados indevidamente;

Atenciosamente,

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS

PREFEITURA DE JARINU

DENOMINAÇÃO SALÁRIO

AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 3.036,00

AGENTE DE CONTROLE DE VETORES 3.014,00

AGENTE DE SANEAMENTO 3.014,00

AGENTE DE SAÚDE (Extinto na vacância) 2.860,00

AGENTE DE TRÂNSITO 2.215,00

AGENTE MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 2.215,00

ARQUITETO E URBANISTA 4.968,00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2.538,00

ASSISTENTE CONTÁBIL 2.538,00

ASSISTENTE FINANCEIRO 2.538,00

ASSISTENTE JURÍDICO 4.968,00

ASSISTENTE SOCIAL 4.968,00

ASSISTENTE TRIBUTÁRIO 2.538,00

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 2.106,00

AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA SAUDE 2.106,00

AUXILIAR DE BIBLIOTECA 1.895,00

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 1.895,00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 3.014,00

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 1.719,00

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 3.014,00

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1.719,00

BIBLIOTECARIO 4.968,00

BIÓLOGO 4.968,00

BORRACHEIRO 1.895,00

CONTADOR 13.455,00

CONTROLADOR 13.455,00

COORDENADOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 3.301,00

COVEIRO 1.895,00

COZINHEIRO 1.585,00

DENTISTA - 20 HORAS 7.069,00

DENTISTA PEDIATRA 20H 7.069,00

DESENHISTA 3.014,00

DIRETOR DE OBRAS (Extinto na Vacância) 5.754,00

ELETRICISTA 2.106,00

ELETRICISTA DE AUTO 2.106,00

ENFERMEIRO 12/36 HORAS 4.968,00

ENFERMEIRO 30 HORAS 4.968,00

ENGENHEIRO AGRONOMO 4.968,00

ENGENHEIRO AMBIENTAL 4.968,00

ENGENHEIRO CIVIL 10.730,00

ESCRITURARIO NIVEL I (Extinto na Vacância) 2.860,00

FARMACEUTICO 4.968,00

FISCAL AMBIENTAL 3.572,00

FISCAL DE OBRAS 3.572,00

FISCAL DE POSTURAS 3.572,00

FISCAL TRIBUTARIO 3.572,00

FISIOTERAPEUTA 4.968,00

FONOAUDIOLOGO 4.968,00

FUNILEIRO 2.106,00

GUARDA DE PATRIMONIO 1.719,00

GUARDA MUNICIPAL 3.301,00

INSPETOR DE ALUNOS 1.661,00

MECANICO 3.014,00

MEDICO 32 HORAS (Extinto na Vacância)
2.015,00 (Por 

plantão)

MEDICO AUDITOR - 16 HORAS 8.713,00

MEDICO CARDIOLOGISTA - 16 HORAS 8.713,00

MEDICO CLINICO GERAL 16 HORAS 8.713,00

MEDICO DERMATOLOGISTA 16 HORAS 8.713,00

MÉDICO ESF 13.455,00

MEDICO ESPECIALISTA EM SAUDE MENTAL 16 
HORAS 8.713,00

MEDICO GENERALISTA 20 HORAS 10.730,00

MEDICO GINECOLOGISTA 16 HORAS 8.713,00

MEDICO GINECOLOGISTA ESPECIALISTA EM 
ADOLESCENTE 16 HORAS 8.713,00

MEDICO HEBIATRA 16 HORAS 8.713,00

MEDICO INFECTOLOGISTA 16 HORAS 8.713,00

MEDICO NEUROLOGISTA 16 HORAS 8.713,00
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MEDICO OFTALMOLOGISTA 16 HORAS 8.713,00

MEDICO ORTOPEDISTA 16 HORAS 8.713,00

MEDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 16 HORAS 8.713,00

MEDICO PEDIATRA 16 HORAS 8.713,00

MEDICO PEDIATRA 24 HORAS (Extinto na 
Vacância)

2.015,00 (Por 
plantão)

MEDICO PEDIATRA SOCORRISTA 12 HORAS
2.015,00 (Por 

plantão)

MEDICO PEQUENAS CIRURGIAS 16 HORAS 8.713,00

MEDICO PNEUMOLOGISTA 16 HORAS 8.713,00

MEDICO PSIQUIATRA 16 HORAS 8.713,00

MEDICO REUMATOLOGISTA 16 HORAS 8.713,00

MEDICO SOCORRISTA 12 HORAS
2.015,00 (por 

plantão)

MEDICO SOCORRISTA 24 HORAS (Extinto na 
Vacância)

2.015,00 (por 
plantão)

MEDICO UROLOGISTA 16 HORAS 8.713,00

MEDICO VASCULAR 16 HORAS 8.713,00

MESTRE DE OBRAS 2.687,00

MONITOR DE INFORMATICA 1.895,00

MONITOR DE TURISMO 2.401,00

MOTOBOY 2.106,00

MOTORISTA 2.401,00

MOTORISTA B 3.405,00

MOTORISTA DE AMBULANCIA 3.572,00

MOTORISTA DE ONIBUS 3.572,00

MOTORISTA DE ONIBUS ESCOLAR 3.572,00

NUTRICIONISTA 4.968,00

OPERADOR DE MAQUINA B (Extinto na 
Vacância) 2.860,00

OPERADOR DE MAQUINA I 2.106,00

OPERADOR DE MAQUINA II 2.215,00

OPERADOR DE MAQUINAS III 2.538,00

OPERADOR DE MAQUINAS IV 3.014,00

PEDREIRO 1.895,00

PINTOR 1.895,00

PROCURADOR JURIDICO 10.232,00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I - 25 HORAS 3.405,00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I - 30 HORAS 4.085,00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II 4.035,00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 4.968,00

PROFESSOR DE JORNADA AMPLIADA (Extinto na 
Vacância) 3.627,00

PROFESSOR DE JORNADA AMPLIADA I 3.627,00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (Extinto na 
Vacância) 3.627,00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I 3.627,00

PSICOLOGO 4.968,00

PSICOPEDAGOGO 4.968,00

SECRETARIA NIVEL II (Extinto na Vacância) 2.860,00

SECRETARIO 2.538,00

SERVENTE 1.585,00

SOLDADOR 2.215,00

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO 3.863,00

SUPERVISOR DE INFORMATICA 3.572,00

TECNICO AGRICOLA 2.687,00

TECNICO AMBIENTAL 2.687,00

TECNICO DE CONTROLE INTERNO 4.968,00

TECNICO DE EDIFICAÇÃO 2.687,00

TECNICO DE ENFERMAGEM 12/36 HORAS 3.301,00

TECNICO DE ENFERMAGEM 30 HORAS 3.301,00

TECNICO DE GESSO 2.106,00

TECNICO DE HARD/SOFTWARE 2.401,00

TECNICO DE HIGIENE BUCAL 2.687,00

TECNICO DE PLANEJAMENTO VIÁRIO 2.687,00

TECNICO DE REDE SENIOR 2.687,00

TECNICO DE RX 3.572,00

TELEFONISTA 2.538,00

TERAPEUTA OCUPACIONAL 4.968,00

TOPÓGRAFO 2.687,00

TREINADOR ESPORTIVO 2.401,00

TURISMÓLOGO 4.968,00

VETERINARIO 5.754,00

COORDENADOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA 5.910,00

COORDENADOR PEDAGOGICO DE EDUCAÇÃO 6.646,00

COORDENADOR PEDAGOGICO MUNICIPAL 7.553,00

DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 7.553,00

COMANDANTE OPERACIONAL DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL 5.754,00

CORREGEDOR DA GUARDA MUNICIPAL 5.884,00

INSPETOR OPERACIONAL DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL 4.968,00

SUPERVISOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 7.987,00

VICE DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 6.502,00

ASSESSOR I 5.844,00

ASSESSOR II 4.545,00

CHEFE DE DIVISÃO 5.844,00

CHEFE DE GABINETE 8.828,00

DIRETOR GERAL DE DEPARTAMENTO 6.492,00

DIRETOR GERAL DE SAÚDE 7.789,00

SECRETARIO ADJUNTO 8.828,00

SECRETARIO MUNICIPAL 14.000,00

PREFEITO 22.000,00

VICE PREFEITO 17.000,00
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CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2024

“Aprova as contas do Poder Executivo Municipal, relativo ao 
exercício de 2.021.”

A Câmara Municipal de Jarinu – Estado de São Paulo, 
encaminha a apreciação do plenário o seguinte Projeto de 
Decreto Legislativo:

Art. 1º - Ficam APROVADAS as contas do Poder Executivo 
Municipal de Jarinu, relativas ao exercício de 2.021.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registrado e publicado no Diário Oficial do Município de 
Jarinu.

Plenário Vereador Osvaldo Damásio de Oliveira, em 27 de 
novembro de 2024.

Simone Gerez de Moura
Presidente da Câmara Municipal de Jarinu
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